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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

PARECER – PROJETO DE LEI Nº 070/2023 
 
PROCESSO:  2084/2023 
 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 070/2023 
 
AUTOR: Vereador Wilson Lucimar Alves Carvalho. 
 
ASSUNTO: “Institui o Selo “Não é Não - Mulheres Seguras” e dá outras 

providências. ” 

 
 

I - RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei n°070/2023, de autoria do vereador Wilson 

Carvalho. Após a tramitação regular, vieram os autos sob o nº 2084/2023 para a 

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, para elaboração de 

parecer.  

Na mensagem de justificativa, o nobre vereador argumenta que “No 

Brasil e no mundo, as mulheres têm sido vítimas de violência sexual, tanto dentro 

de suas casas quanto no ambiente de trabalho ou em locais de lazer. Sabe-se 

que em ambientes de baixa luminosidade e com lotação de pessoas a sensação 

de impunidade aumenta e leva agressores sexuais a agirem de forma mais 

incisiva contra as mulheres.”. (...) 

 

II - PARECER 
 

De acordo com o artigo 42, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

as Comissões permanentes têm por objetivo estudar os assuntos submetidos ao 

seu exame, manifestar sobre eles a sua opinião e preparar, por iniciativa própria 

ou indicação do Plenário, Projetos de Lei atinentes à especialidade. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o projeto de Lei em questão dispõe 

sobre assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a 
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matéria, nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal e dos artigos 

22, inciso III, e 27, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Araguaína/TO. 

 

Analisando a presente propositura, e diante dos dispositivos citados 

acima, resta claro que a proposta é relevante, principalmente no que diz 

respeito à proteção das mulheres que têm sido vítimas de violência sexual, 

tanto dentro de suas casas quanto no ambiente de trabalho ou em locais de 

lazer. 

 

Portanto, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, 

não se vislumbram óbices à aprovação deste Projeto de Lei, de autoria 

parlamentar. Trata-se de uma propositura bastante relevante que visa dar maior 

segurança às mulheres. Ressaltamos ainda que para sua aprovação, o projeto 

dependerá do voto favorável da maioria simples dos membros desta Casa de 

Leis (Art. 58, LOM).  

 
 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e 

Cidadania manifesta parecer FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 070/2023. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

Estado do Tocantins, 17 de novembro de 2023.

 
Ver. Geraldo Francisco da Silva                       Ver. Jorge Ferreira Carneiro 
                Presidente                                                           Relator 
  
   
    Ver. Thiago Costa Cunha                                Ver. Alcivan José Rodrigues 
               Vice-Presidente                                                   Membro
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